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PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2023 

INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS NÃO 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS. 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR A 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO – MA, ATRAVES DO CONTRATO/REPASSE Nº 925143/MDR/CAIXA. 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 726.000,00 (SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL REAIS) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

 
SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL – WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 
E-MAIL: cplgovel2021.2024@gmail.com 
 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 
 
 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro oficial 

 
 

mailto:cplgovel2021.2024@gmail.com
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2023 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão- MA, , sediada na Rua Imperatriz II, n.º 800, Governador Edison Lobão 
– Maranhão, Cep: 65928-000 realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de 
junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, do Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, do Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013 da , das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, 
de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, 
DATA: 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: COMPRASNET 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.comprasnet.gov.br/ 
 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de Engenharia para realizar a 
Pavimentação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Governador Edison Lobão – 
MA, através do contrato/repasse nº 925143/mdr/caixa, compreendendo a supervisão e o 
gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e demais 
insumos necessários e adequados à sua realização conforme o Anexo I - Termo de Referência. 
1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
ComprasNet do especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do 
Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 
1.2. A licitação possuirá um item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 
Exercício  2023 

Poder  Poder Executivo 02 

Órgão  Prefeitura Municipal 02.00 

Unidade 
Orçamentária/Atividade 

Implantação e restauração de 
estradas vicinais 

04.606.0606.6120.0000 

FONTE DE RECURSOS Contrato /repasse 
925143/MDR/CAIXA 

1.701.00.0-001 001  
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Natureza da despesa Obras e instalações 44.90.51.00 

 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 
4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.1.3. Para efeito do subitem acima, deste Edital, as microempresas e empresas de pequeno 
porte participarão deste certame sendo observados os arts. 43, 44 e 45 da Lei Complementar nº. 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 
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ou liquidação; 
4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
4.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.3.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
5.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.10. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável; 
6.1.2. Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária constante 
do item 3 do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, com preços unitários e totais dos itens, 
em algarismos, e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional; nela 
incluídos os impostos e taxas, encargos sociais e previdenciários, BDI e transportes até local dos 
serviços. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, 
considerar-se-ão inclusos no valor global apresentado. 
6.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a Planilha 
Orçamentária, do item 6 do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, constando unidades e 
insumos, discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais aplicados; A Licitante que 
apresentar planilhas de composição de preços unitários em desacordo com as planilhas 
orçamentárias, terá sua proposta rejeitada; 
6.1.4. Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o BDI - Benefício e 
Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as informações 
pertinentes e observadas as restrições quanto a apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL 
firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União; 
6.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as 
informações pertinentes; 
6.1.6. Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 
data da abertura da sessão do processo licitatório. 
6.1.7. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo 
período de 60 (sessenta) dias corridos. 
6.1.8. Os documentos exigidos nos subitens 6.1.2 a 6.1.5, nos termos dos artigos 7° e 14 da Lei nº 
5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução nº 282 de 24 de agosto de 1983 - CONFEA 
deverão, necessariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e por 
Engenheiro/Arquiteto, devidamente registrado no CREA/CAU, com identificação e número do 
seu registro 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.2.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 
execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto nº 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 
7.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
7.4. O pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do 
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances 
(Acórdão TCU nº 934/2007- 1.ª Câmara). 
7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
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7.6.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.7.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a menor preço deverá ser 
R$ 1.000,00 (hum mil reais); 
7.11.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, assim definido 
no inciso I art. 31º do Decreto nº 10.024/2019. 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
7.18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 
7.19.No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.20.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.21.O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
ao objeto executado: 
a) No País; 
b) por empresas brasileiras;  
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.29.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou lances empatados. 
7.30.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.31.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.32.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA NEGOCIAÇÃO 
8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
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pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
8.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
9.5 O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não 
aceitação da proposta. 
9.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.7 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
9.8 O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.8.1 Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
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poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
10.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018  
10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob 
pena de inabilitação. 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação  
10.8. Habilitação jurídica: 
10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; No caso de sociedade empresária ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, com todas as alterações, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.8.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.8.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 
10.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
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10.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Sintegra-MA, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
10.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
10.9.7. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
10.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
10.10.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência 
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo 
de validade. 
10.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis já exigíveis e do exercício social de 
2021, na forma da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal nº 10.406 de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil) e Acórdão nº 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 
123/06 e artigo 26 da Resolução CFC N.º 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do 
Livro Diário e Livro Diário mais registro do livro, Notas Explicativas, estes registrado na Junta 
Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
A) SPED DE REGIME NORMAL. As empresas com escrituração digital deverão apresentar a 
impressão do arquivo gerado pelo SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando: 
a) Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial (impresso do 
arquivo SPED Contábil); b) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED 
contábil); c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); d) Demonstração de 
Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil); e) Campo J800 com as Notas 
Explicativas. OBS: Para a sociedade limitada poderá ser apresentada cópia autenticada da 
publicação em Diário Oficial das demonstrações contábeis (letra “c”, “d” e “e”) em substituição 
ao SPED Contábil (letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e”). Cabe esclarecer, que a empresa juntou além das 
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demonstrações de 2018 balancete de verificação, índices, notas, etc.. relativas ao exercício de 
2021, com cálculos pautados em BALANCETE. 
a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
10.10.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar 
que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente. 
10.10.5. As empresas que fizerem sua escrituração por meio SPED fiscal previsto Decreto Nº 
1.800/96 no seu art. 78-A deverão apresentar o balanço via SPED junto com recibo de entrega.  
10.11. Qualificação Técnica: 
10.11.1. Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: 
10.11.1.1.  Registro ou Inscrição da empresa e do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, da região da Sede da Empresa; 
10.11.1.2. Comprovação da licitante possuir ou que irá dispor em seu corpo técnico, de 
profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU 
detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente averbado (s) no 
CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o(s) profissional(is) executado 
satisfatoriamente os seguintes serviços de engenharia:  
 
ANEXO II - Planilha Orçamento Sintético  
 
10.11.2. O licitante deverá grifar em seu Atestado para melhor visualização quando da análise 
pela Equipe de Apoio do Pregoeiro.  
10.11.3. Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do 
objeto desta licitação, Engenheiro Civil/Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo próprio caso 
lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita 
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anuência da Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência profissional 
equivalente ou superior;  
a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) constar do(s) 
atestado(s) de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação técnica da licitante. 
10.11.4. Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pertence(m) a 
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figure o profissional disponibilizado 
como responsável técnico; 
b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que 
comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 
c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico; 
d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado. 
 
10.11.5. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar 
declaração formal, assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em cartório, na 
qual deverá constar nome completo e número do CREA/CAU do profissional, informando que 
este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. 
Juntamente com a declaração, deverá ser apresentado documentos que comprovem a 
qualificação disposta no subitem   Quando da assinatura do contrato, caso a licitante vencedora 
não possua o referido profissional indicado, serão aplicadas as sanções previstas na legislação 
vigente.  
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
11.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2h 
(duas horas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
11.3.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
11.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
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11.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
12.2.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
12.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imédia ta dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. O 
acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
13.2.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 
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14.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
14.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
14.3.O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens/lotes. 
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a 
sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
16.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.3.2.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.3. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.3.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
16.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação.  
16.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
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16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital.  
20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.  
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
21.1.2. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.3. apresentar documentação falsa; 
21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6. não mantiver a proposta; 
21.1.7. cometer fraude fiscal; 
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
21.1.9. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei 
nº 8.666/93. 
21.2.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
21.3.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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21.3.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
21.3.3. Multa de até 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
21.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
21.3.5. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 
a) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 
21.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
21.4.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.5.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
21.6.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
21.7.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
21.8.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
21.9.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
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22.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cplgovel2021.2022@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na Prefeitura Municipal, 
no endereço Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA, Cep: 65.928-000, 
Sala da Comissão Permanente de Licitação. 
22.3.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. . 
22.4.Acolhida a impugnação que via de regra, enseje na alteração das propostas, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame. 
22.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
22.6.O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.7.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação . 
22.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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23.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br, bem como no site da Prefeitura municipal de Governador Edison 
Lobão - MA: https://portal.governadoredisonlobao.com ou ou no site do Tribunal de Contas do 
Estado: tce.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos, na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal localizada na Rua Imperatriz II, nº 800, 
Centro, Governador Edison Lobão - MA, Cep: 65.928-000, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
24. DO FORO 
24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Proposta de Preços;  
ANEXO III - Minuta de Contrato. 

 
Govenador Edison Lobão - MA, 12 de setembro de 2023. 

 
 
 

_______________________________ 
Francisco Soares Lima 

Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos  
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR A 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO – MA, ATRAVES DO CONTRATO/REPASSE Nº 925143/MDR/CAIXA. 
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AGOSTO 
2023 

 
 
 
1. INTRODUÇÃO 
O presente Termo de Referência tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangência e as 
atribuições dos serviços que serão realizados, após Pregão Eletrônico que ocorrerá no município 
de Governador Edison Lobão.   
A localidade Vila Palmares a ser contemplado com o convenio estão localizadas na Zona Rural do 
Município de Governador Edison Lobão - MA, nos termos em que fazem parte integrante deste 
instrumento. 
O Trechos de estradas vicinais referentes ao convênio nº 925143/21 não apresentam os 
dispositivos de drenagem meio fio e sarjeta em seu projeto devido a não necessidade dos 
mesmos, esta ausência não impacta na funcionalidade do objeto.  
Por se tratar de pavimentação em revestimento primário o escoamento de águas superficiais 
pode ser executado por meio de outros sistemas de drenagem sejam, valetas, canaletas ou 
lombadas, todas sendo executadas com o próprio material do leito estradal e movimentação dos 
equipamentos já utilizados na execução dos serviços, sem ônus ao orçamento. 
 
2. OBJETO 
O pregão eletrônico tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para realizar a pavimentação de estradas vicinais na zona rural do município de 
Governador Edison Lobão – MA, Através do contrato/repasse nº. 925143/MDR/caixa. 
 
3. DA MODALIDADE 

Segundo Marçal Justen Filho, “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade 
e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado 
próprio” (Pregão – Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, 
São Paulo, 2005, pág. 30). 
No entendimento do TCU, “a complexidade do objeto pretendido não é o fator decisivo para 
inseri-lo, ou não, no conceito de bem comum, mas, sim, o domínio do mercado sobre o objeto 
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licitado. Assim, caso o objeto apresente características padronizadas (de desempenho e de 
qualidade) e o mercado domine as técnicas de sua realização, esse deverá ser classificado como 
bem ou serviço comum e ser utilizada de forma cogente a modalidade do pregão eletrônico” 
(Acórdão nº 2.806/2014 – 1ª Câmara). 
Portanto, o foco da definição de serviço comum são as “características padronizadas”. 
Tanto que o Decreto nº 10.024/2019, ao definir o que seriam serviços especiais (não comuns) de 
engenharia, traz o conceito de “alta heterogeneidade”, aliado à alta complexidade técnica: 
II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado; 
III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, 
não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 
No âmbito da AGU, o PARECER nº 51/2019/DECOR/CGU/AGU trouxe a seguinte orientação: 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO Nº 1.116/2019 DO CONFEA. OBRAS E 
SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA. SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS. ANÁLISE JURÍDICA. 
I – É possível a licitação de serviços de engenharia através da modalidade pregão, quando tais 
serviços são caracterizáveis como serviços comuns, nos termos da Lei nº 10.520/2002. 
II - A Resolução nº 1.116, de 26/04/2019, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – 
CONFEA não deve nem pode produzir efeitos restritivos em relação à compreensão do agente 
público competente acerca do enquadramento de um determinado serviço de engenharia como 
serviço comum. 
III - Diante do dilema decisório acerca da caracterização de um determinado serviço de 
engenharia como comum, o agente público federal deve agir de forma técnica, lastreado nos 
elementos apresentados pela Lei nº 10.520/2002 e na pertinente regulamentação dos 
competentes órgãos do Poder Executivo Federal. 
Portanto, prevalece o enquadramento técnico e individual do objeto como serviços comuns de 
engenharia - para os quais é acertada (e obrigatória) á adoção da modalidade licitatória PREGÃO. 
 
4. DA JUSTIFICATIVA 

Um dos principais problemas enfrentados pelas populações carentes que habitam as áreas rurais 
do município de Governador Edison Lobão, entre outros municípios, é a falta ou a precariedade 
do sistema viário, com reflexos sobre o acesso aos lotes, ao escoamento da produção, à Saúde, 
à Educação, dentre outros setores, o que tende desestimular a fixação no campo e provocar o 
êxodo rural para a periferia dos grandes-centros urbanos, se fazendo necessário a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de pavimentação da Estradas Vicinais Rurais 
que facilitam a vida de quem vive nas zonas rurais. 
Lembramos também das dificuldades enfrentadas pelos pequenos produtores ligados a 
agricultura familiar, que semanalmente necessitam transportar seus produtos para serem 
comercializados nos centros comerciais. 
A estrada vicinal é elo para fixação do homem à terra e, peça fundamental de sobrevivência, 
mesmo que sozinha não responde pelo processo de desenvolvimento, mas sem ela não haverá 
desenvolvimento.  
Dessa forma, o Poder Público ao fazer investimentos para a implantação dessas obras estará não 
somente beneficiando a comunidade no que se refere ao escoamento da produção extrativista 
dos assentados, mas também melhorando as condições de acesso à Saúde e à Educação, 
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trazendo mais facilidade ao povo, e melhorias aos setores que envolve o campo. 
 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do município para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 
ADMINISTRAÇÃO 

Exercício  2023 

Poder  Poder Executivo 02 

Órgão  Prefeitura Municipal 02.00 

Unidade 
Orçamentária/Atividade 

Implantação e restauração de 
estradas vicinais 

04.606.0606.6120.0000 

FONTE DE RECURSOS Contrato /repasse 
925143/MDR/CAIXA 

1.701.00.0-001 001  

Natureza da despesa Obras e instalações 44.90.51.00 

 
6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo para vigência do contrato será 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, inciso II da Lei de Licitações e Contratos 
8.666/93.  
 
7. DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 
Nos preços dos itens a serem contratados deverão já estar considerados e incluídos todos os 
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações 
sociais, trabalhistas e previdenciárias, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
pretendido. 
Para contratação a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD TOTAL GERAL 

1 

Contratação de Empresa Especializada em 
Serviços de Engenharia para realizar a 
Pavimentação de Estradas Vicinais na Zona 
Rural do Município de Governador Edison 
Lobão – MA  

UND R$ 726.000,00 

 
Correspondendo o valor Total de R$ 726.000,00 (setecento e vinte seis mil reais) 
  
8. PLANILHAS DE SERVIÇOS E PREÇOS UNITARIOS  
ANEXO I deste termo de referência. 
 
9. AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Serviços”, a ser assinada pelo Ordenador 
de Despesas da Secretaria municipal de Finanças do município, contendo as informações e 
especificações deste termo de referência. 
 
10. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
Anexo II deste Termo de Referência. 
 
11. DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

VILA PALMARES – TRECHO 01 

VILA PALMARES –  TRECHO 02 

 
12. DO HORÁRIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços A SEREM ser executados nas unidades prediais supracitadas neste Termo de 

Referência, deverão ser de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, a combinar com o responsável 

administrativo respectiva unidade.  

Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA executará os serviços de manutenção 

em fins de semana, jornadas noturnas, feriados ou fora do horário de funcionamento da unidade, 

desde que autorizadas e acordadas com o setor de fiscalização ou responsável pela unidade, para que 

sejam tomadas as providências devidas. 

 
13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: 
10.11.1.1.  Registro ou Inscrição da empresa e do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, da região da Sede da Empresa; 
10.11.1.2. Comprovação da licitante possuir ou que irá dispor em seu corpo técnico, de 
profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU 
detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente averbado (s) no 
CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o(s) profissional(is) executado 
satisfatoriamente os seguintes serviços de engenharia:  

O licitante deverá grifar em seu Atestado para melhor visualização quando da análise pela Equipe de 
Apoio do Pregoeiro. 

Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto desta 
licitação, Engenheiro Civil/Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo próprio caso lhe seja 
adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita anuência da 
Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência profissional equivalente 
ou superior;  
a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) constar do(s) 
atestado(s) de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação técnica da licitante. 

Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pertence(m) a empresa se fará através 
de um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figure o profissional disponibilizado 
como responsável técnico; 
b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que 
comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 
c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico; 
d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado. 
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Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar declaração formal, 

assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em cartório, na qual deverá constar 
nome completo e número do CREA/CAU do profissional, informando que este irá integrar o 
corpo técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. Juntamente com a 
declaração, deverá ser apresentado documentos que comprovem a qualificação disposta no 
subitem 10.11.1.2 Quando da assinatura do contrato, caso a licitante vencedora não possua o 
referido profissional indicado, serão aplicadas as sanções previstas na legislação vigente.  
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante obriga-se a: 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços 
dentro da normalidade deste Contrato; 
Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se fizerem 
necessários à execução dos serviços, devendo os mesmos estarem devidamente identificados e 
uniformizados; 
Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e 
demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora 
contratados; 
Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, 
através do fiscal (servidor designado pelo setor de fiscalização do contrato); 
Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços; 
Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como qualquer 
material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se 
destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material, produto ou equipamento 
rejeitado das dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 
Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no 
presente contrato; 
Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que cumpridas as 
obrigações previstas no presente contrato; 
Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do setor 
competente. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a: 

Executar os serviços de engenharia, nas dependências das estradas com a perfeita observância 
aos prazos e condições constantes nas ordens de serviços - OS, bem como no caderno de 
especificações formulados pela CONTRATANTE; 
Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, aprovada pela 
Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho; 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez 
que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus empregados, 
direta ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiro por dolo ou culpa, 
decorrente da execução dos serviços; 
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Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas ordens de serviço, 
observando e levando em consideração a sua qualidade, podendo CONTRATANTE recusar 
qualquer outro tipo de material que não atenda ao solicitado; 
Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos 
serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, salários, licenças, férias e documentos 
concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho; 
Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s; 
Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua 
responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATANTE ou pela unidade 
contemplada pelos serviços; 
Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza completa após a 
finalização dos serviços, despejando-os em local permitido pelas autoridades competentes, sem 
ônus para CONTRATANTE; 
Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com lonas e outro 
material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e vedando 
com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 
Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e desmontar) e outros 
elementos existentes no CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia 
autorização da fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 
Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, dentre outros, durante o 
expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços; 
Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença do responsável 
indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresentando laudo e certificado de garantia 
do material dos serviços realizados; Selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar 
os serviços, encaminhando profissionais capazes de executar os serviços, tendo suas funções 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; Substituir, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, sempre que exigido e independente de qualquer justificativa por parte desta, 
qualquer empregado que demonstre incapacidade técnica para a execução dos serviços ou cuja 
atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios, tais como, falta de urbanidade pessoal, sob ação de bebidas ou tóxicos, sem 
identificação, etc; 
Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes de tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de garantir o bom 
andamento dos serviços, ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes 
encarregados terão obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável 
pelo acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para 
que sejam corrigidas eventuais falhas detectadas; 
Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às dependências, 
bem como prestar, quando solicitada, as informações requeridas visando o bom andamento dos 
serviços; 
Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam 
atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as 
medidas para corrigir a situação; 
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Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicitados pela CONTRATANTE, 
descritos nas ordens de serviço emitidas; 
Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato, imediatamente após seu 
término, para fins de análise e aceite dos serviços executados. 
Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) responsável técnico, para tratar de assuntos relativos 
aos serviços contratados e que seja de pronto atendimento nos fins de semana, feriados e em 
casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro meio similar; 
 
16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais 
cominações legais, o licitante que: 
a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive nas 
hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da Lei Federal nº 12.462/2011; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 
g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 
 
As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, 
aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato decorrente. 
Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, o não 
cumprimento, por parte da Licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 
86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
a) Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 
na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades: impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada 
à aplicação das seguintes multas de mora: 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 
Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 
Contrato: 
a) advertência escrita; 
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e descredenciamento do Sistema de 
Gerenciamento de Licitações e Contratos – SGC por igual prazo; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea “b”. 
Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 
 

A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste RDC. 
As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
 
17. DA MEDIÇÃO 
As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, conforme cada Ordem de Serviço, 
mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá dá entrada formalmente ao Órgão; 
As medições serão realizadas de forma única por ordem de serviço, em conformidade com a 
quantidade de serviços executados pela contratada, diante das averiguações constatadas pela 
Fiscalização. 
O fiscal deverá emitir relatório físico-financeiro, relatório fotográfico, bem como planilha de 
medição dos serviços, contendo o percentual de desconto contratado e posterior aplicação do 
BDI proposto na licitação. 
Após constatação do valor a CONTRATADA poderá emitir a nota fiscal correspondente à medição 
e enviar ao setor de fiscalização acompanhada dos comprovantes dos recolhimentos relativos às 
leis sociais, conforme o ITEM 20 Termo de Referência. 
A remuneração será realizada sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente 
realizados no período. A medição será realizada em conjunto com o recebimento dos serviços, 
devendo ser o marco final dos serviços naquela unidade predial. 
 
18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
Em conformidade ao Art. 73 inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93 verificado o adequado 
cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato emitirá o Termo de 
Recebimento, lavrando em duas vias de igual teor, que será encaminhado à autoridade 
contratante. 
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O recebimento dos serviços se efetivará com a assinatura, pelo responsável da unidade (atesto de 
execução) e da fiscalização (ateste de recebimento do serviço) e representante legal da 
contratante, após finalização e entrega dos serviços. 
Constatados defeitos na execução do(s) serviço(s), esse(s) será(ão) comunicado(s) pelo setor de 
fiscalização, por escrito, à CONTRATADA, para que proceda às correções no prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, com exceção dos sinalizados como emergenciais que terão prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
Os serviços só serão considerados entregues após o término, por completo, de todos os 
trabalhos, inclusive com a limpeza final e ateste do responsável pela unidade, onde deve ser 
apontando o consumo de materiais, de mão-de-obra, prazos e total gasto. A vistoria deverá ser 
realizada “in loco” pela FISCALIZAÇÃO que emitirá o referido termo. 
 

19. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado, que funcionará como 
memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Setor de Infraestrutura e pela 
CONTRATADA, para fins de acervo técnico e guarda de informações técnicas que venham a 
ocasionar defeitos. 
De acordo com o art. 618 da Lei n.º 10.406/2002, a CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo 
de 05 (cinco) anos por vícios, defeitos, e/ou falhas de execução, que comprometem da solidez e 
da segurança dos serviços de manutenção. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de 
direito; 
A liberação da Nota Fiscal para pagamento ficará condicionada ao atesto do fiscal do Contrato; 
O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da 
seguinte documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 
A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação. 
Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação a qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito a reajuste de preços. 
  

21. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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Os serviços deverão ser acompanhados por servidores do Setor de Infraestrutura da Secretaria a 

quem competirão à gestão, fiscalização e aprovação dos trabalhos. A fiscalização será realizada 

em dois níveis: fiscalização operacional e fiscalização administrativa. 

A CONTRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contrato o (nome do 

servidor, e matrícula), que nos afastamentos e impedimento legais do titular, será indicado o fiscal 

substituto (nome do servidor, e matrícula), competindo-lhes: 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando 
as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) Realizar vistorias durante/após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 
desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que concerne ao 
cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 
c) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto aprovados e 
alterações de prazos e cronogramas; 
d) Notificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de lentidão na realização dos 
serviços observando os prazos estabelecidos, bem como nos casos da não inicialização dos 
trabalhos solicitados; 
e) Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial do contrato; 
f) Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na execução do contrato; 
g) Dar imediata ciência ao Setor de Infraestrutura sobre incidentes e ocorrências referente à 
execução dos serviços que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
A fiscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do Setor de Infraestrutura, competindo-

lhe: 

a) Determinar o local a serem executados os serviços, conforme polos regionais estabelecidos; 
b) Emitir ordens de serviços para inicialização dos trabalhos, bem como acompanhar as 
atividades realizadas pela CONTRATADA; 
c) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais designados o andamento os serviços em 
conformidade com as condições definidas no edital da licitação, e nos termos do contrato; 
d) Realizar vistorias após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o desempenho 
da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que concerne ao cumprimento 
dos prazos deste Termo de Referência. 
e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto aprovados e 
alterações de prazos e cronogramas; 
f) Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre os serviços prestados, bem 
como ordem de serviços emitidas às localidades, em conformidade com cada lote; 
 
22. DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:  
Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa 
pela autoridade administrativa. 
O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 

restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 

justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

 
23. DA RESCISÃO  
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 
A rescisão do contrato poderá ser: 
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Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a Contratada com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para o Contratante; 
Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização esrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
A Contratada obrigar-se-á a obedecer a todas as normas e rotinas da CONTRATANTE, bem como 
a guardar sigilo em relação a dados, informações ou documentos de que seus empregados 
venham a tomar conhecimento e responderá, civil e criminalmente por descumprir tais 
obrigações. 
A Contratante será o titular do direito de propriedade sobre quaisquer trabalhos desenvolvidos 
pela Contratada, se pertinentes ao objeto contratado. 
 
25. ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO I: MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO II: PLANILHA SINTÉTICA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
ANEXO III: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART 
 
 

Governador Edison Lobão/MA, em 15 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

ALEXANDRE CEZAR L DA SILVA 
Engenheiro Civil do Município 

CREA Nº 11106MA 
 

 

APROVO o presente Termo de Referência, consoante 

previsto no art. 7° §2°, Inciso I c/c art. 38, caput, ambos da 

Lei Federal n° 8.666/93. 

 

Em: ___/___/________ 

 

 

_________________________________ 

Francisco Soares Lima 

Secretário de Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO I - Memorial Descritivo do Termo de Referência 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA REALIZAR A PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, ATRAVES DO 

CONTRATO/REPASSE Nº. 923632/MDR/CAIXA.  
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MEMORIAL DESCRITIVO 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA  
CONTRATO REPASSE 923632/MDR/CAIXA  
COORDENADAS 234269.92 m E / 9374228.80 m S 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
A execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais deverá obedecer às normas técnicas 
do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, e da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, nos casos omissos. Dentre as normas discriminam-se abaixo 
especificações relacionadas à execução dos serviços, tais como: 
• DNIT 104/2009 – ES (Terraplenagem – Serviços preliminares Especificação de serviço); 
• DNIT 106/2009 – ES (Terraplenagem – Cortes Especificação de serviço); 
• DNIT 107/2009 – ES (Terraplenagem – Empréstimos – Especificação de serviço); 
• DNIT 108/2009 – ES (Terraplenagem – Aterros – Especificação de Serviço); 
• DNIT 137/2010 – ES (Pavimentação – Regularização do subleito – Especificação de serviço); 
• DNIT 023/2006 – ES (Drenagem – Bueiros tubulares de concreto – Especificações de serviço); 
 
ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS  
 
A.TERRAPLENAGEM 
a.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA 
 
a. 1.1 Mobilização, Instalação e Desmobilização. 
Esta especificação se aplica aos serviços de escavação, previstos no projeto ao longo do eixo e no 
interior dos limites das seções transversais, para remoção da camada vegetal, estrutura de antiga 
pavimentação, de rochas sãs ou em decomposição, bem como a execução de cortes para remoção 
de solos inadequados, de modo que tenhamos ao final, o greide de terraplanagem estabelecido 
no projeto. 
 
a.2 Materiais 
Os serviços de escavação mecânica serão classificados em três categorias, de acordo com os 
materiais a serem escavados: 
 
a) Materiais de primeira categoria são os classificados em solos em geral, residual ou 
sedimentar, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 metros. 
b) Materiais de segunda categoria são os constituídos por rocha em decomposição, que 
permitem a remoção com o uso de escarificador, lâminas ou canto de laminas de equipamento 
rodoviário, sem uso de explosivo. 
c) Serão incluídos nesta classificação, os blocos de rocha de volume inferior a 1,0m3 e os 
matacões ou pedras de diâmetro médio compreendido entre 0,15m e 1,0m. 
d) Materiais de terceira categoria são os constituídos por rocha sã, em que será necessário o uso 
de explosivo para sua remoção, e blocos da rocha com diâmetro superior a 1,0m3, cuja extração 
e redução, a fim de possibilitar o carregamento, necessitem o emprego de explosivos. 
 
a.3 Equipamentos 
Deverão ser utilizados os equipamentos adequados a escavação para cada categoria de material, 
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que atendam as especificações e ao cronograma físico da obra. Entretanto, exige-se como 
equipamento mínimo necessário: 
 
a) Para terraplenagem: 
Trator de esteira com lâmina de corte; motoniveladora equipada com escarificador; Pá 
carregadora; 
Escavadeira ou similar. 
b) Para escavação de materiais de terceira categoria: Compressor de ar comprimido; 
Perfuratrizes; Marteletes; Mangueiras. 
A fiscalização poderá ordenar a retirada ou troca de equipamento toda vez que constatar 
deficiência no desempenho do mesmo ou falta de adaptabilidade aos trabalhos aos quais está 
destinado. 
 
a.4 Execução 
A escavação mecânica terá início no trecho liberado pela fiscalização, obedecidas às exigências de 
segurança necessárias, mediante a prévia seleção de utilização ou rejeição dos materiais 
extraídos. 
Os trechos a serem escavados deverão ser limitados, garantindo as condições de circulação e 
segurança no trânsito. 
Nos pontos de passagem de corte para aterro, será exigida uma escavação transversal ao eixo, ate 
uma profundidade suficiente para evitar recalques diferenciais. 
 
Nos cortes indicados no projeto, deverão ser providenciadas todas as proteções quanto à erosão 
e deslizamento de taludes, drenagem, revestimentos e demais serviços que se tornarem 
necessários a estabilidade da obra. O talude a ser utilizado para os cortes e 1:1 (V: H). 
 
Nos casos de subleito de baixo poder de suporte, a escavação dos solos inadequados será 
executada com emprego de escavadeira mecânica ou similar, na profundidade definida pelo 
projeto e orientação da fiscalização, devendo imediatamente ser removidos para os locais 
indicados para despejo. Devera ser proibido o tráfego de equipamento pesado sobre o subleito 
escavado durante e apos a escavação. Neste caso, a execução das camadas iniciais do pavimento, 
reforço de subleito, sub- base ou base, deve ser imédia ta e concomitante as escavações para 
permitir o tráfego eventual de veículos, sobre o pavimento parcialmente executado. 
 
a.5 Controle 
O acabamento da seção transversal deverá obedecer rigorosamente às cotas de projeto. 
Somente será tolerada a escavação em excesso, caso em que o material reposto deverá ser o da 
camada subsequente quando os serviços forem de responsabilidade de uma mesma empreiteira. 
 
a.6 Medição 
A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume extraído, medido na cava, sendo o 
cálculo dos volumes resultantes da aplicação do método das “médias das áreas”. 
A classificação do material de escavação será definida previamente pela fiscalização, havendo uma 
especial atenção quando ocorrer mistura de categorias com limites pouco definidos. 
Não serão computados excessos de escavação que venham ocorrer, sendo obrigatoriedade da 
empreiteira a reposição de material que se fizer necessário, em condições técnicas compatíveis 
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com o projeto. 
Receberão tratamento especial por parte da fiscalização, no que se refere a volume de escavação, 
bem como de sua medição, as áreas localizadas de solo com baixo poder de suporte. 
 
a.7 Pagamento 
Os serviços serão pagos pelo preço unitário proposto pela categoria de material devendo incluir 
as operações de escavação, mão-de-obra e encargos, bem como todos os eventuais necessários a 
completa execução dos serviços. 
No cálculo dos volumes, para efeito de pagamento, será considerada a média das áreas 
determinadas na cava. Quando a média das áreas da cava for inferior a média das áreas de projeto 
será considerada a média das áreas da cava; quando a média das áreas da cava for superior a 
média das áreas de projeto será considerada a média das áreas de projeto. 
 
b. ATERRO COMPACTADO 
b.1 Generalidades 
As operações de aterro compreendem: 
 
a) Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação 
dos materiais oriundos de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo de aterro, até o 
greide de terraplenagem. As condições a serem obedecidas para a compactação serão objeto do 
item Execução; 
 
b) Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração 
e compactação de materiais selecionados oriundos de cortes ou empréstimos, para a construção 
da camada final do aterro até a cota correspondente ao greide de terraplenagem. As condições a 
serem obedecidas para a compactação serão objeto do item Execução. 
 
c) Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos 
materiais 
oriundos de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais a fim de 
melhorar as fundações dos aterros. 
 
b.2 Materiais 
Os materiais deverão ser selecionados para atender à qualidade e à destinação prevista no projeto. 
Os solos para os aterros provirão de empréstimos ou de cortes existentes, devidamente 
selecionados no projeto. A substituição desses materiais selecionados por outros de qualidade 
nunca inferior, quer seja por necessidade de serviço ou interesse do Executante, somente poderá 
ser processada 
após prévia autorização da fiscalização. 
 
Os solos para os aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micáceas e diatomáceas. 
Turfas e argilas orgânicas não devem ser empregadas. 
 
Na execução do corpo de aterro só será permitido o uso de solos que tenham índice de suporte 
compatível com a estrutura do pavimento e expansão menor do que 4%. 
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A camada final dos aterros deverá ser constituída de solos selecionados na fase de projeto, dentre 
os melhores disponíveis, não sendo permitido o uso de solos com expansão maior do que 2%. 
b.3 Equipamentos 
A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas 
as condições locais e a produtividade exigida. 
Na construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâminas, caminhões basculantes, 
motoniveladoras, rolos lisos de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios. 
b.4 Execução 
 
a) A execução dos aterros subordinar-se-á aos elementos técnicos fornecidos ao executante e 
constante das notas de serviços elaborada em conformidade com o projeto. 
 
b) A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento e limpeza. 
 
c) Preliminarmente à execução dos aterros, deverão estar concluídas as obras-de-arte correntes 
necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 
 
d) O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 
sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais que permitam seu 
umedecimento e compactação de acordo com o previsto nestas especificações gerais. 
Para o corpo dos aterros e para as camadas finais a espessura da camada compactada não deverá 
ultrapassar de 0,20m. 
 
e) Todas as camadas do aterro deverão ser convenientemente compactadas. Esta 
compactação deverá ser na umidade ótima, mais ou menos 2%, até se obter a densidade aparente 
seca correspondente a 95% da massa aparente máxima seca, do ensaio Normal de compactação. 
 
Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máxima de espessura 
deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente 
compactados, de acordo com a densidade aparente seca exigida. 
 
f) No caso de alargamento de aterros, sua execução obrigatoriamente será precedida 
de baixo para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que justificado em projeto, 
poderá a execução ser feita por meio de arrasamento parcial de aterro existente, até que o 
material escavado preencha a nova seção transversal, completando-se após, com material 
importado, toda a largura da referida seção transversal. No caso de aterros em meia encosta, o 
terreno natural deverá ser também escavado em degraus. 
 
g) A inclinação dos taludes de aterro será de 1: 1,5 (V:H) 
 
b.5 Controle 
b.5.1 Controle Tecnológico 
 
a) Um ensaio de compactação, segundo o ensaio Normal de compactação, para cada 
250 m³ de um mesmo material do corpo do aterro. 
b) Um ensaio para determinação na densidade aparente seca “in situ” para cada 250 m³ 
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de material compactado do corpo do aterro, correspondente ao ensaio de compactação referido 
na alínea “a” e, no mínimo, duas determinações, por camada, por dia. 
 
c) Um ensaio de granulometria, do limite de liquidez e do limite de plasticidade para o 
corpo do aterro, para todo grupo de dez amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo 
a alínea "a". 
d) Um ensaio do índice de Suporte Califórnia, com a energia do ensaio Normal de 
compactação, para as camadas finais para cada grupo de quatro amostras submetidas ao ensaio 
de compactação, segundo alínea "a". 
 
b.5.2 Controle Geométrico 
O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente, de forma a alcançar-se a 
conformação da seção transversal do projeto, admitidas as seguintes tolerâncias: 
 
a) Variação da altura máxima de ± 0,05 m para o eixo e bordos, desde que não 
ocorram cotas obrigatórias em relação ao greide final. 
 
b) Variação máxima de largura de + 0.30 m para a plataforma, não se admitindo 
menos; O controle será efetuado por nivelamento de eixo e bordos. 
 
O acabamento, quanto à declividade transversal e à inclinação dos taludes, será verificado pela 
fiscalização, de acordo com o projeto. 
 
b.6 Medição 
O volume de aterro será medido e pago por m3 compactado, determinado pela seção transversal 
após sua execução. 
 
b.7 Pagamento 
Os serviços serão pagos pelos preços unitários contratuais, em conformidade com a medição 
referida no item anterior e que representem a integral indenização pelos serviços, mão-de-obra, 
equipamentos, despesas e encargos indiretos, bonificação, eventuais, lucro, etc. 
A carga, transporte e descarga serão pagos à parte. 
 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
 
BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE COM UTILIZAÇÃO DE SOLO LATERÍTICO 
 
Generalidades 
 
Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método construtivo para a 
execução das camadas de Sub-base e Base estabilizadas granulometricamente com utilização de 
solo laterítico. 
 
Para efeito desta especificação são adotadas as seguintes definições: 
 
• Sub-base de solo laterítico – camada granular de pavimentação, complementar à base 



39 de 53 

 

  
 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA | CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com 
 

e com as mesmas funções desta, utilizando solo laterítico. Será executada sobre o subleito ou 
reforço do subleito, devidamente compactado e regularizado. 
 
• Base de solo laterítico - camada granular de pavimentação, utilizando solo laterítico, 
executada sobre a sub-base, devidamente compactada e regularizada. 
 
• Estabilização granulométrica – processo de melhoria da capacidade resistente de 
materiais “in natura” ou mistura de materiais, mediante emprego de energia de compactação 
adequada, de forma a se obter um produto final com propriedades adequadas de estabilidade e 
durabilidade. 
 
• Solos lateríticos – solos cuja relação molecular entre sílica e sesquióxidos de ferro e 
alumínio, determinada pelo método DNER-ME 030/94 for menor que 2 e apresentarem expansão 
inferior a 0,2% medida no ensaio DNER-ME 049/94 (determinação de ISC) com 26 ou 56 golpes 
por camada. 
Admite-se o valor da expansão até 0,5% no ensaio de ISC desde que, no ensaio de expansibilidade 
DNER-ME 029/94, o valor seja menor que 10,0%. 
 
Material 
Os materiais constituintes são solos lateríticos de graduação graúda, conforme definição acima, 
proveniente de jazidas, podendo ser beneficiados por um ou mais dos seguintes processos: 
 
a) Britagem; 
b) Mistura com outros solos arenosos; 
c) Desagregação na pista; 
d) Peneiramento com ou sem lavagem. 
 
Estes materiais lateríticos de graduação graúda "in natura" ou beneficiados, destinados à 
construção de sub-base ou base, quando submetidos aos ensaios de caracterização (DNER-ME 
054/97, DNER- ME 080/94, DNER-ME 082/94 e DNER-ME 122/94), devem apresentar as 
características descritas a seguir. 
e.2.1 Camada de Sub-base 
 
a) Índice de Grupo (IG) igual a zero; se diferente de zero e expansão > 1,0%, deve 
apresentar um valor menor que 10,0% no ensaio de expansibilidade (DNER-ME 029/94); 
 
b) Índice de suporte Califórnia (ISC) ≥ 20% e Expansão ≤ 1,0%, determinados através 
dos ensaios DNER-ME 129/94 e DNER-ME 049/94. 
e.2.2 Camada de Base 
Camada de pavimentação destinada a resistir aos esforços verticais oriundos dos veículos, 
distribuindo-os adequadamente à camada subjacente, executada sobre a sub-base, subleito ou 
reforço do subleito devidamente regularizado e compactado. 
e.2.2.1 Estabilização Granulométrica 
Processo de melhoria da capacidade resistente de materiais “in natura” ou mistura de materiais, 
mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma a se obter um produto final 
com propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 
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e.2.2.2 Base estabilizada Granulometricamente 
a) Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva. 
b) É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 
destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 
 
Condições Específicas 
e.3.1 Material 
a) Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais 
britados. 
b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNERME 082/94 e 
DNER-ME 122/94, e ao ensaio DNER-ME 054/97, os materiais devem apresentar as características 
indicadas a seguir: 
Devem possuir composição granulométrica satisfazendo a uma das faixas da Tabela a anexa, de 
acordo com o Número N de tráfego calculado segundo a metodologia do USACE. 
 
e.3.2 Camada de Sub-Base 
 
a) Índice de Grupo (IG) igual a zero; se diferente de zero e expansão > 1,0%, deve apresentar 
um valor menor que 10,0% no ensaio de expansibilidade (DNER-ME 029/94); 
 
b) Índice de suporte Califórnia (ISC) ≥ 20% e Expansão ≤ 1,0%, determinados através dos 
ensaios DNER-ME 129/94 e DNER-ME 049/94. 
e.3.3 Camada de Base 
Camada de base executada com utilização do processo de estabilização granulométrica.O índice 
de Suporte Califórnia (ISC) deverá obedecer aos seguintes valores relacionados ao número N de 
operações do eixo padrão de 8,2t: 
 
• ISC ≥ 60% para N ≤ 5 X 106 
• ISC ≥ 80% para N > 5 x 106 Determinados através dos ensaios: 
Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energia do Proctor modificado, indicada no 
projeto; 
 
Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - DNER-ME 049/94, com a energia do ensaio de 
compactação. 
 
a) O material será compactado no laboratório, conforme a norma DNER-ME 49/94, com 26 ou 
56 golpes por camada, para atender aos valores mínimos de ISC especificados no item a. Os valores 
mínimos do ISC devem ser verificados dentro de uma faixa de variação de umidade, a qual será 
fixada pelo Projeto. 
b) A fração que passa na peneira Nº 40 deverá apresentar limite de liquidez inferior ou iguala 
40% e índice de plasticidade inferior ou igual a 15%. 
c) Os solos lateríticos com IP > 15% poderão ser usados em misturas como outros materiais de 
IP ≤ 6%, satisfazendo a mistura resultante aos seguintes requisitos: 
 
• LL ≤ 40% e lP ≤ 15%; 
• A relação S/R e a expansão e/ou expansibilidade definidas nesta especificação; 
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• Ausência de argilas das famílias das nontronitas e/ou montmorilonitas, constatadas em 
análise mineralógicas. 
• E todos os demais requisitos desta especificação. 
 
d) O agregado retido na peneira de 2 mm deve ser constituído de partículas duras e duráveis, 
isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, isento de matéria vegetal ou outra 
substância prejudicial e apresentando valores de abrasão "Los Angeles" menores ou iguais a 65%. 
 
e) Possuir composição granulométrica satisfazendo uma das faixas do Quadro a 
seguir: 
 
COMPOSIÇÃO GRANULOMÉTRICA 

 
 
A fração que passa na peneira n° 40 deve apresentar limite de liquidez inferior ou igual a 25%, e 
índice de plasticidade inferior ou igual a 6%; quando esses limites forem ultrapassados, o 
equivalente de areia deve ser maior que 30%. 
 
A porcentagem do material que passa na peneira n° 200 não deve ultrapassar 2/3 da porcentagem 
que passa na peneira n° 40. 
 
A curva granulométrica, indicada no projeto, poderá apresentar as seguintes tolerâncias máximas: 
f) O equivalente em areia deverá ser maior que 30%. 
 
g) A percentagem do material que passa na peneira N° 200 não deve ultrapassar 2/3 da 
percentagem que passa na peneira N° 40. 
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h) Quando submetido aos Ensaios DNER-ME 049/94 e DNER-ME 129/94 (Método C): 
 
• O agregado retido na peneira Nº 10 deverá ser constituído de partículas duras e resistentes, 
isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, e isentas de matéria vegetal ou outra 
substância prejudicial. Quando submetido ao ensaio Los Angeles (DNER-ME 035/94), não deve 
apresentar desgaste superior a 65%, admitindo-se a não realização desse ensaio nos casos em que 
utilização anterior do material tenha apresentado desempenho satisfatório. 
 
e.3.4 Equipamentos 
a) Motoniveladora; 
b) Escarificador; 
c) Carro-tanque distribuidor de água; 
d) Rolos compactadores tipos pé-de-caneiro, liso, vibratório e pneumático; 
e) Grade de discos e/ou pulvimisturador; 
f) pá-carregadeira; 
g) Central de mistura; 
h) Veículos transportadores. 
Além destes poderão ser usados outros equipamentos aceitos pela Fiscalização. 
 
Execução 
Compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem dos materiais 
(realizados na pista ou em central de mistura), bem como espalhamento,  compactação  e 
acabamento na pista, devidamente preparada na largura desejada com as quantidades de material 
que permitam, após compactação, atingir a espessura projetada. 
A compactação será executada com o teor de umidade dentro dos limites para os quais se verifica 
o valor mínimo do ISC especificado pelo projeto. 
A espessura mínima das camadas de sub-base e base será de 10 cm, após a compactação. 
Quando o projeto fixar a camada de base com espessura final superior a 20 cm, esta será 
subdividida em camadas parciais, nenhuma delas excedentes a espessura de 20 cm. 
O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100%, em relação a massa específica aparente, 
seca, máxima, obtida segundo o método adotado. 
A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em tangente, 
a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos equidistantes da 
linha base, o eixo. 
Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem distar entre si de forma tal que, em 
cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no percurso anterior. Nos trechos em curva, 
havendo superelevação, a compactação deve progredir da borda mais baixa para a mais alta, com 
percursos análogos aos descritos para os trechos em tangente. 
Nas partes adjacentes ao início e ao fim da base em construção, à compactação deve ser 
executado transversalmente à linha base, o eixo. 
Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu uso não for 
recomendável, tais como cabeceira de pontes e viadutos, a compactação deve ser executada com 
rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos. 
Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da 
camada, mediante emprego de carro-tanque distribuidor de água. Esta operação é exigida sempre 
que o teor de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo de umidade admitido para a 
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compactação. 
Não será permitida a execução destes serviços em dias de chuva. 
É de responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva 
das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 
 
Controle Tecnológico 
Para o controle da execução devem ser adotados os procedimentos a seguir, de forma 
independente para as camadas de sub-base e base: 
a) Ensaio de caracterização do material espalhado na pista usando os métodos DNER-ME 054/97 
(Equivalente de Areia), DNER-ME 080/94 (Análise Granulométrica), DNER-ME 082/94 (Limite de 
Plasticidade) e DNER-ME 122/94 (Limite de Liquidez) em locais escolhidos aleatoriamente. Deve- 
se coletar uma amostra por camada, no mínimo para cada quadra ou por jornada de 8 horas de 
trabalho. 
b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94 com energia indicada no projeto, com 
material coletado na pista, em locais escolhidos aleatoriamente. No mínimo deve ser coletada 
uma amostra por camada em cada quadra (200 m), ou por jornada de 8 horas de trabalho. 
 
c) Ensaios de índice Suporte Califórnia (ISC) e expansão através do método DNER-ME 049/94, para 
material coletado na pista em locais escolhidos aleatoriamente, na energia de compactação. No 
mínimo deve ser coletada uma amostra a cada 400 m de camada executada. A frequência destes 
ensaios pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do 
emprego de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização. 
d) Ensaio de umidade higroscópica do material a ser feito imediatamente antes da compactação, 
por camada, para cada 100m de pista de sub-base ou base a ser compactada, em locais escolhidos 
aleatoriamente. Usar os métodos DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94. As tolerâncias admitidas 
para a umidade higroscópica serão de ±2% em torno da umidade ótima. 
e) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” a ser feito em locais escolhidos 
aleatoriamente, por camada, para cada 100m de pista por camada determinada, pelos métodos 
DNER- ME 036/94 e DNER-ME 092/94. 
f) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca “in 
situ” obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100% 
em relação à massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório. 
g) Após a execução das camadas de base, proceder à relocação e o nivelamento do eixo e dos 
bordos, sendo permitidas as seguintes tolerâncias: 
 
• Para a largura da plataforma: ± 10 cm; 
• Para a flecha do abaulamento: até 20% em excesso, não se admitindo por falta; 
• Para a espessura da camada de projeto: ± 10%. 
 
A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável. 
 
Controle da Execução 
O controle da execução da sub-base base estabilizada granulometricamente deve ser exercido 
mediante a coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo 
com o Plano de Amostragem Variável (DNER-PRO 277/97). Devem ser efetuadas as seguintes 
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determinações e ensaios: 
a) Ensaio de teor de umidade do material, imediatamente antes da compactação, por camada, 
para cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (métodos DNER-
ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para o teor de umidade deve ser de 2 
pontos percentuais em relação à umidade ótima. 
 
b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100 m de pista, por camada, 
eterminada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 
aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, com áreas de no máximo 4.000 m2, devem ser 
feitas pelo menos cinco determinações por camada, para o cálculo do grau de compactação (GC). 
 
c) Os cálculos do grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca “in 
situ”, obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100%. 
 
Verificação da Execução 
Após a execução da sub-base e base, deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a 
relocação e nivelamento do eixo e bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 
 
a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 
b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 
c) ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 
 
Condições de Conformidade e Não Conformidade 
Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados de 
acordo com o Plano de Amostragem citado na subseção 7.4, devem cumprir as Condições Gerais 
e Específicas desta Norma, e estar de acordo com os seguintes critérios: 
 
Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo a ser (em) atingido(s), devem ser 
verificadas as seguintes condições: 
 
a) Condições de conformidade: 
 
X- ks ≥ valor mínimo especificado; X+ ks ≤ valor 
máximo especificado. 
 
b) Condições de não conformidade: X- ks < valor mínimo especificado; X+ ks > valor máximo 
especificado. Sendo 
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Onde: 
 
xi– valores individuais 
 
X – média da amostra 
 
s - desvio padrão da amostra 
 
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações n – número de determinações 
(tamanho da amostra). 
Meio Ambiente 
Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as soluções 
e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definido e/ou instituídos 
no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a Norma DNIT 
070/2006- PRO, e na documentação técnica vinculada à execução das obras, documentação esta 
que compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os Programas 
Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as recomendações e exigências dos 
órgãos ambientais. 
 
Medição 
Os serviços aceitos serão medidos de acordo com as disposições abaixo: 
 
• As camadas de sub-base e base serão medidas em metros cúbicos de material espalhado e 
compactado na pista, conforme a seção transversal do projeto, incluindo mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e encargos, além das operações de limpeza e expurgo de ocorrência de materiais, 
escavação, transporte, espalhamento, mistura e pulverização, umedecimento ou secagem, 
compactação ou acabamento na pista. 
• O transporte do material de jazida para base e/ou sub-base será pago à parte 
• No cálculo dos valores dos volumes serão consideradas as larguras e espessuras médias 
obtidas no controle geométrico. 
• Não serão considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto. 
• Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle 
da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 
caracterizando a qualidade do serviço executado. 
 
Pagamento 
 
O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço, incluindo mão- 
de-obra, equipamentos e encargos, além das operações de espalhamento, mistura e pulverização, 
umedecimento ou secagem, compactação ou acabamento na pista. 
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ANEXO II – Planilha Orçamentaria do Termo de Referência 
 

ANEXO III – Anotação de Responsabilidade Técnica do Termo de Referência  
 

Obs: Os anexos que se referen ao Edital do certame, encontra-se disponiveis no site da 
Prefeitura Municipal, na aba de licitações, segue link: 
 
https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/licitacoes 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2022  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA E A EMPRESA XXX. 
 
O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, Inscrita no CNPJ nº 01.597.627/0001-34, 
com sede na Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, através da 
Secretaria Municipal de Fazenda, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Senhor Secretário Municipal de Finanças, FABRICIO DOS SANTOS SILVA, RG 
n° XXXXXXXXXXXX E CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o 
n.º  XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, RG n.º XXXXXXXXX CPF n.º 
XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 029/2023, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
038/2023, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 042/2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado 
pelo Decreto Municipal n° 042/2021, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de 
maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências E de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste contrato. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia para realizar a 
Pavimentação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Governador Edison Lobão – 
MA, através do contrato/repasse nº. 923632/MDR/CAIXA conforme as especificações e 
condições contidas neste CONTRATO e Termo de Referência e proposta vencedora. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 06 (seis) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes 
à contratação sejam integralmente empenhadas até 30 de dezembro, para fins de inscrição 
em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011.  
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 
em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
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2.2. prazo de execução deste contrato é de 06 (seis) meses contados a partir do marco supra 
referido. 
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 
nos autos do processo administrativo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação 
4.  CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

EXERCÍCIO  2022 

PODER  Poder Executivo 01 

ÓRGÃO 
  

  

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE 

  

  

NATUREZA DA DESPESA   

FONTE DE RECURSOS 
  

  

 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de 
ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de serviço ou outro instrumento 
equivalente e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB 
nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a 
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Prova 
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de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a 
CONTRATADA apresentar em sua proposta ou no momento da assinatura do contrato. 
5.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
6. Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 
6.1. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
6.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX. 
6.3. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
6.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou 
à atualização monetária. 
6.5. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
7.  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital, as obrigações 
da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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12.      CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas 
e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 
14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária. 
14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 
referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência 
a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido 
na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 
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manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 
14.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por 
preço global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância 
da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a 
que se vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões 
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 
total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de IMPERATRIZ/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 
Governador Edison Lobão/MA (MA), XX de XXXX de 2022. 
 

_____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
_____________________________ 

XXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:  ________________________ 
CPF:  ________________________ 
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TESTEMUNHAS: 
 
Nome:  ________________________ 
CPF:  ________________________ 
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ANEXO III 
MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de Engenharia para realizar a 
Pavimentação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Governador Edison Lobão 
– MA, através do contrato/repasse nº 925143/mdr/caixa. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD TOTAL GERAL 

1 

Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Engenharia para realizar a Pavimentação de Estradas 
Vicinais na Zona Rural do Município de Governador 
Edison Lobão – MA  

UND R$ 726.000,00 

 
Proponente: ______________________________________________________ 

CNPJ:  

Endereço: ________________________________________________________ 

Bairro:                                                                   CEP:  

Cidade: ________________________________ Estado: 

E-mail: 

Telefone:  

 
Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO supracitado, vem apresentar a proposta para 
execução dos serviços nele referidos, no valor de R$...(...). 
 
Outrossim, declara que: 

 
1. Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), 

materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos 
necessários à perfeita execução dos serviços contratados; 

2. concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, 
contado da data final prevista para sua entrega; 

3. que os serviços serão executados no prazo de 06 (seis) meses, a contar da emissão da 
ordem de serviço. 

4. Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa 
parte, observadas as condições do EDITAL e todos os seus anexos. 

 
 

  Governador Edison Lobão - MA, em ____de _____de____. 
 

____________________ 
(assinatura do licitante) 

(nome por extenso) 


